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Paranaíba, 11 de agosto de 2022.

DE: SECRETARIA DE ADMINSTRATIVA - SECAD/CPAR

PARA:  SECRETARIA DE LICITAÇÕES - SELIC/DICONT/PROADI

ASSUNTO: Esclarecimentos.

 

DESPACHO

Senhor (a) Chefe,

 

Em atenção ao Despacho de número 3446895 e com base nas orientações da
Comissão   de Implantação do Curso de Medicina Veterinária do CPAR, sob a presidência da
prof.ª Gabriela Puhl Rodrigues, seguem os esclarecimentos solicitados:

ESCLARECIMENTO 1: Não atenderia. O sistema de objetivas é necessário para as funções que
pretendemos com os equipamentos e somente a tela não permitiria a acurácia para identificação das
estruturas microscópicas.
 
ESCLARECIMENTO 2: Não atenderia. O sistema de objetivas é necessário para as funções que
pretendemos com os equipamentos e somente a tela não permitiria a acurácia para identificação das
estruturas microscópicas.
 
ESCLARECIMENTO 37:  Pode aceitar as sugestões da empresa, mudar descritivo para “placas de pelo
menos 96 poços”; “até 4 OD, e pelo menos até 1000 nm, com pelo menos 1nm de intervalo”; “leitor de
código de barras dispensável”; “controle de temperatura deve ser de pelo menos 37ºC”.
 
ESCLARECIMENTO 59: Pode aceitar sugestão da empresa, “sistema fotodocumentador pode ser acoplado
a sistema de corrida de géis pré prontos”.
 
ESCLARECIMENTO 58: Desconsiderar a indicação de marca. Quanto a voltagem, o ideal é que seja
bivolt. Mas a depender das instalações de Paranaíba, acredito que possa ser aceito 110V. Com relação a
potência, deve ser de pelo menos 300W.
 
ESCLARECIMENTO ITEM 55 E ITEM 98: Sugestão de blocos para volume de 0,2mL. As placas são
mais comuns e fáceis de encontrar. Além disso, podem ser substituídas por tubos individuais. Alterar a
descrição para “Sistema óptico contendo pelo menos 5 filtros, compatíveis com pelo menos os fluoróforos
FAM, SYBR, VIC, JOE, NED, TAMRA e ROX”.
ESCLARECIMENTO COMPLEMENTAR: O prazo máximo de entrega dos itens será de até 30 (trinta)
dias, para material permanente,  E DE ATÉ 30 (trinta) dias para materiais de consumo, em remessa  única
 contados do recebimento da Confirmação de Compra e respectiva Nota de Empenho assinada pela UFMS -
inclusive as enviadas até 10 (dez) dias após o vencimento da ARP, empenhadas dentro da vigência da Ata.

 

 

Atenciosamente,

 

Ronilson Vilela dos Reis       
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SECAD/CPAR                 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronilson Vilela dos Reis, Tecnico
em Contabilidade, em 11/08/2022, às 10:20, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3472970 e o código CRC F167F63F.
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